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REGÁO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO, TRABALHO E JUVENÏUDE
AUTORTDADE REGTONAL PARA AS CONDTçOES DE TRABALHO

DESPACHO

Decorrido o prazo para indicação, pelos trabalhadores, dos membros da mesa de voto
para a eleição da Comissão Paritária dos representantes dos trabalhadores inseridos nas
carreiras designadamente de Inspeção, Técnico Superior, Assistente Técnico e Assistente
Operacional, a constituir no âmbito da Autoridade Regional para as Condições do
trabalho, que se realizarâ no dia 17 dezernbÍo, no Gabinete de Atendimento da Rua da
Boa Viagem n.o 36, 3.o, entre as 09h30m e as 12h00m, e tendo sido indicados vários
trabalhadores, torna-se necessário designar os membros da mesa de voto para que a

referida eleição decorra normalmente;

Nos termos do n.o 5 do artigo 55.o do Decreto Legislativo Regional n.'27 /2009/M, de21.
de Agosto, com a redação dada pelo Decreto Legislativo Regional n." 12/2015/M, de21.
de dezembro, designo paÍa constituírem a referida mesa de voto, os seguintes
trabalhadores:

Efetivos:

- Sara Patrícia Rodrigues Santos

- Sara Carolina Figueira Dias

Suplentes:

- Câtta Filipa Fernandes Caroto Escórcio;

- Maria Luísa Nunes Branco Afonso

Esta comissão fica encarregue de realizar as diligências que sejam necessárias à

efetivação do ato previsto para o dia17 de dezembro, designadamente, a elaboração dos
cadernos eleitorais e pÍeparação das listas.

Funchal,ll de dezembro de2024
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